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o Congresso Nacional decreta: 

Art. i· Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 

Regional do Trabalho da 18' Região, com sede na cidade de Goiânia-GO, os cargos de 

provimento efetivo constantes do Anexo desta Lei. 

Art. 2· Os recursos financeiros decorrentes da execução desta Lei correrão à 
conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 18' 
Região no Orçamento Geral da União. 

Art. 3· Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 29 de julho de 20 I!. 

ANEXO 
(Art. l° da Lei n.O , de de de ) 

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE 
Analista Judiciário, Area ludiciária 171 (cento e setenta e um) 

Técnico Judiciário, Area Administrativa 55 (cinquenta e cinco) 
TOTAL 226 (duzentos e viute e seis) 

JUSTIFICATIVA 

. Nos termos do artigo 96, inciso lI, alínea "b", da Constituição Federal, 
submeto à elevada deliberação dos Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional projeto de lei examinado e aprovado pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Conselho Nacional de Justiça que, após rigorosa análise dos 
aspectos técnicos e orçamentàrios, dentre outros, trata da criação de 226 (duzentos e vinte e 
seis) cargos de provimento efetivo no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 18' Região, com sede na cidade de Goiânia-GO. 

A proposta foi encaminhada ao Conselho Nacional de Justiça, em 
observância ao disposto no art. 80, IV, da Lei n.O 12.309/2010. Na Sessão de 5 de julho de 
2011, foi aprovada por aquele colegiado, conforme Parecer de Mérito nO 0001919-
68.2011.2.00.0000, a criação de 226 (duzentos e vinte e seis) calgos de provimento efetivo, 
sendo 17l (cento e setenta e um) de Analista Judiciário, Área Judiciária e 55(cinquenta e 
cinco) de Técnico Judiciário, Área Administrativa. 

° Tribunal Regional do Trabalho da 18' Região justificou a propesta de 
criação dos referidos cargos em face da necessidade de adequar o Quadro Permanente do TRT 
aos dispositivos da Resolução n' 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, bem 
como atender a determinações do Tribunal de Contas da União. 

Indicadores estatísticos da àrea técnica do Tribuna! Superior do Trabalho, 
para o ano de 2009, mostram que o TRT da 18' Região teve a maior média mensal do Pais de 
processos recebidos por servidor nas Varas do Trabalho (23,33), enquanto a média nacional 
foi de 13,32. Além disso, o número de servidores do Quadro Permanente para cada 100 mil 
habitantes foi de 15,14, sendo a média nacional de 19,68. 



Dados extraídos do relatório anual denominado "Justiça em NUmeros", do 
Conselho Nacional de Justiça, referente ao ano de 2009, apontavam o Tribunal Regional do 
Trabalho da 18' Região como o terceiro Tribunal Trabalhista com o maior percentual de 
servidores requisitados de outros órgãos, consistindo em 34,06% da sua força de trabalho. 

No exercício de 2010, já computados os 270 cargos criados peJa Lei nO 
11.91812009, O Regional de Goiás ainda contava com uma força de trabalho originária de 
servidores requisitados ou cedidos por outros órgãos públicos que ultrapassava o limite de 
20% estabelecido pelo artigo 3° da Resolução nO 88, de 8 de setembro de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça, razão pela qual foi instado a prestar esclarecimentos junto à Corregedoria 
Nacional de Justiça acerca das medidas adotadas para o cumprimento do citado ato 
normativo. 

Ainda com a finalidade de atender a determinação do artigo 3° da Resolução 
CSJT nO 63/2010, que fixa percentual máximo para os Tribunais Trabalhistas requisitarem 
servidores, o TRT da 18' Região deverá proceder à devolução de servidores cedidos por 
órgãos públicos federais, estaduais e municipais, o que implicará dificuldades na manutenção 
da adequada prestação jurisdicional, sendo imprescindível a recomposição de seu Quadro de 
Pessoal, com a criação de cargos de Analista Judiciário e Técnico Judiciário, fato reconhecido 
pelo Tribunal de Contas da União, no Acórdão n° 176n007 - Plenário. 

O quantitativo de cargos de provimento efetivo aprovado pelo Conselho 
Nacional de Justiça, resultou ,da análise do pleito em que o eminente Relator concluiu seu 
voto: 

" ... voto pela criação de 226 (duzentos e vinte e seis) cargos apenas para 
suhstituir os servidores atualmente requisitados, na proporção e para as atividades que 
atua/meDre são desempenhadas por aquele tribunal. 

Dou parecer favorável em parte às solicitações feitas para TRT /8° Região 
para acolher a proposta de criação de 226 (duzentos e vinte e seÚi) cargos efetivos na 
proporção e distribuição das jünções atualmente desempenhadas pelos servidores 
requisitados. " 

Ante a Decisão do CNJ, O TRT da 18' Região, por meio do OFiCIO TRT 
18' GPIDG nO 08712011, de Isn 12011, informou à Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho que, feitos os estudos tendo por base a properção e as atividades atualmente 
desempenhadas pelos servidores requisitados e considerando a iminente implantação do 
Processo Judicial Eletrônico por aquele Regional, dos 226 (duzentos e vinte e seis) cargos de 
provimento efetivo propostos, 171 (cento e setenta e um) serão destinados á carreira de 
Analista Judiciário, Área Judiciária e 55(cinquenta e cinco) á de Técnico Judiciário, Área 
Administrativa 

Com essas considerações e ressaltando que a medida aqui proposta 
resultará, em última análise, em qualidade e celeridade da prestação jurisdicional, submeto o 
projeto de lei à apreciação do Poder Legislativo, esperando que a proposição mereça a mais 
ampla acolhida convertendo-se em lei com a urgência possível. 

Brasilia, 28 de julho de 201!. 

JOÃO ORESTE DALAZEN 

Ministro Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO lJl 
DO PODER JUDICIÁRiO 

Seção 1 
DISPOSiÇÕES GERAlS 

Art. 96. Compete privativamente: 
I - aos tribunais: 
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das nonnas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 
vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 
respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 
os de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 
servidores que lhes forem imediatamente vinculados; 

Il - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Snperiores e aos Tribunais de 
Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio dc seus membros e dos 
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela 
Emenda Constitucional n" 41. 20031 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 



d) a alteração da orgaoização e da divisão judiciárias; 
lJJ - aos Tribunais de Justiça julgar os juizes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 
do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 
ato nonnativo do poder público . 
......................................................................................................................................... h ..•••...•••• 

LEI N° 12.309, DE 9 DE AGOSTO DE 2010 

Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei Orçamentária de 
20 li e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPíTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DA UNIÃO COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 
.. ~ .................................................................................................................................................. .. 

Art. 80. Os projetos de lei e medidas provisórias relacionados a aumento de gastos 
com pessoal e encargos sociais, a que se refere o art. 77, § 2°, desta Lei, deverão ser 
acompanhados de: 

I - declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas, confonne estabelecem os arts. 16 e J 7 da Lei 
Complementar nO 101, de 2000, que demonstre a existência de autorização e a observáncia 
dos limites de que trata o Anexo previsto no capU! do art. 81 desta Lei; 

li - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, 
destacando ativos, inativos e pensionistas; 

III - manifestação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no caso 
do Poder Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário e do MPU, 
sobre o mérito e o impacto orçamentário e financeiro; e 

IV - parecer sobre o atendimento aos requisitos deste artigo, do Conselho 
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, de que trata o art. 103-B e 
130-A da Constituição, trataodo-se, respectivamente, de projetos de lei de iniciativa do Poder 
Judiciário e do MPU. 

§ 1° Não se aplica o disposto no inciso IV do caput aos projetos de lei referentes 
ao Supremo Tribunal Federal e ao Ministério Público Federal. 

§ 2° Os projetos de lei ou medidas provisórias previstos neste artigo não poderão 
conter dispositivo COm efeitos finaoceiros retroativos à sua entrada em vigor. 
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§ 3° O disposto neste artigo aplica-se à transfonnação de cargos que implique 
aumento de despesa. 

Art. 81. Para fins de atendimento ao disposto no ar!. 169, § 1°, inciso ll, da 
Constituição, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as despesas com 
pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de 
cargos, empregos c funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 
contratações a qualquer título, até o montante das quantidades e limites orçamentários 
constantes de Anexo discriminativo específico da Lei Orçamentária de 2011, cujos valores 
deverão constar da programação orçamentária e ser compatíveis com os limites da Lei 
Complementar nO 101, de 2000. 

§ 1° O Anexo a que se refere o caput conterá autorização somente quando 
amparada por proposição, cuja tramitação seja iniciada no Congresso Nacional até 3 I de 
agosto de 2010, e terá os limites orçamentários correspondentes discriminados, por Poder e 
MPU e, quando for O caso, por órgão referido no art. 20 da Lei Complementar n° 101, de 
2000, com as respectivas: 

I - quantificações para a criação de cargos, funções e empregos, identificando 
especificamente o projeto de lei, a medida provisória ou a lei correspondente; 

II - (VETADO) 
III - especificações relativas a vantagens, aumentos de remuneração e alterações 

de estruturas de carreira, identificando o projeto de lei, a medida provisória ou a lei 
correspondente. 

§ 2° O Anexo de que trata o § 1° deste artigo considerará, de forma segregada, 
provimento e criação de cargos, funções e empregos, indicará expressamente o crédito 
orçamentário que contenha a dotação dos valores autorizados em 2011, e será acompanhado 
dos valores relativos à despesa anualizada, facultada sua atualização, durante a apreciação do 
projeto, pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no prazo fixado pelo art. 166, 
§ 5·, da Constituição. 

§ 3· Para fins de elaboração do Anexo previsto no § 1° deste artigo, os Poderes 
Legislativo e Judiciário e o MPU informarão e os órgãos setoriais do Sistema de 
Planejamento e de Orçamento Fcderal submeterão a relação das modificações pretendidas à 
Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, junto 
com suas respectivas propostas orçamentárias, demonstrando a compatibilidade das 
modificações com as referidas propostas e com o disposto na Lei Complementar nO 101, de 
2000. 

§ 4° Os Poderes e o MPU publicarão, no DOU, até 30 (trinta) dias após a 
publicação da Lei Orçamentária de 20 li, demonstrativo dos saldos das autorizações para 
provimento de cargos, empregos e funções, mencionadas no caput deste artigo, constantes do 
Anexo específico da Lei Orçamentária de 2010, que poderão ser utilizadas no exercício de 
2011, desde que comprovada a existência de disponibilidade orçamentária para o atendimento 
dos respectivos impactos orçamentários no exercício de 2011. 

§ 5° Na utilização das autorizações previstas no caput deste artigo, bem como na 
apuração dos saldos de que trata o § 4° deste artigo, deverão ser considerados os atos 
praticados em decorrência de decisões judiciais. 

§ 6° A implementação das alterações nas despesas de pessoal e encargos sociais, 
previstas no art. 80 desta Lei, fica condicionada à observância dos limites fixados para o 



exercicio de 2011 e desde que haja dotação autorizada, nos termos deste artigo, igualb1l! 
superior à metade do impacto orçamentário-financeiro anualizado. 

§ 7° Os projetos de lei e medidas provisórias que criarem cargos, empregos ou 
funções a serem providos após o exerdcio em que forem editados deverão conter cláusula 
suspensiva de sua eficácia até constar a autori7...ação e dotação em anexo da lei orçamentária 
correspondente ao exercício em que forem providos, não sendo considerados autorizados 
enquanto não publicada a respectiva lei orçamentária. 

§ go O disposto na inciso I do § 10 deste artigo aplica-se à transformação de cargos 
vagos que implique aumento de despesa. 

§ 9° Não se aplica '0 prazo previsto no § I ° deste artigo para o encaminhamento, 
entre ]0 de janeiro e 31 de março de 2011, de projeto de lei que crie cargos necessários à 
reorganização administrativa no àmbito do Poder Executivo, observado o limite global das 
despesas de pessoal prevista no anexo de que trata o referido parágrafo . 
.................. , ................................................................................................................................... . 
....................................................................................................................................................... 

LEI N° 11.978, DE 8 DE JULHO DE 2009 

Cria cargos de provimento efetivo e em 
comissão no Quadro de Pessoal da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da 18' 
Região e dá outras providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 18' Região, os cargos de provimento efetivo e em comissão identificados, 
respectivamente, nos Anexos I e 11 desta Lei. 

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este artigo serão preenchidos na forma 
da legislação em vigor. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias do Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de julho de 2009; 188° da Independência e 121° da República. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
TarsoGenro 
Paulo Bernardo Silva 
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RESOLUÇÃO N' 88, DE 08 DE SETEMBRO DE 2009 

o PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições constitucionais c regimentais, e 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça o controle da 
atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, bem como zelar pela observância do 
Art, 37 da Carta Constitucional (Art, 103-B, § 4', caput e inciso lI); 

CONSIDERANDO que a eficiência operacional e a gestão de pessoas sào temas 
estratégicos a serem perseguidos pelo Poder Judiciário, a teor da Resolução n° 70 do Conselho 
Nacional de Justiça, que institucionalizou o Planejamento Estratégico Nacional; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar parâmetros uniformes para o 
funcionamento dos órgãos do Poder Judiciário quanto à jornada de trabalho de seus 
servidores; 

CONSIDERANDO as distorções verificadas quanto à ocupação de cargos em 
comissão, em descompasso com os ditames do art, 37, IV e V, da Constituição Federal e 
considerados os pammetrosdo art. 5°, § 7", da Lei 11.416/06; 

CONSIDERANDO O funcionamento atual de vários órgãos de primeira instãncia 
do Poder Judiciário basicamente na dependência de servidores requisitados de Prefeituras e 
diferentes órgãos estaduais e federais; 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça, 
nos autos do procedimento Ato 200910000045182, na sua 89' Sessão, realizada em 8 de 
setembro de 2009; 

RESOLVE: 

Art. 3° O limite de servidores requisitados ou cedidos de órgãos não pertencentes 
ao Poder Judiciário é de 20% (vinte por cento) do total do quadro de cada tribunal. salvo se a 
legislação local ou especial disciplinar a matéria de modo diverso. 

§ 1° Os servidores requisitados ou cedidos deverão ser substituídos por servidores 
do quadro, no prazo máximo de 4 (quatro) anos, na proporção mínima de 20% (vinte por 
cento) por ano, até que se atinja o limite previsto no caput deste artigo. 

§ 2° O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos órgãos em relação aos 
quais este Conselho, em análise concreta, já detenninou a devolução dos requisitados Olt 

cedidos. 
§ 3° Deverão os Tribunais de Justiça dos Estados em que houver legislação local 

estabelecendo percentual superior ao do caput deste artigo encaminhar projeto de lei para 
adequação a esse limite, ficando vedado envio de projeto de lei para fixação de limite 
superior. 



Art. 4' Os tribunais deverão fazer chegar ao CNJ, por meio eletrônico. no pmzo de 
60 dias: 

[ - o valor de cada urna das verbas que compõem a remWleração dos cargos 
efetivos e em comissão; 

11 - o quantitativo c a denominação dos cargos em comissão. com descrição das 
respectivas atribuições; 

!lI - o quantitativo dos cargos em comissão ocupados por servidores do quadro. 
por sef\~dores requisitados ou cedidos, e por servidores sem vínculo com a administração 
pública; e 

IV - o quantitativo e a relação dos servidores requisitados ou cedidos de órgão 
não pertencentes ao Judiciário, com o nome, matricula e órgão de origem. 

Parágrafo único. As infonnações deverão ser enviadas segundo o modelo de 
dados fornecido pelo Departamento de Tecnologia da lnfonnação do Conselho Nacional de 
Justiça. 

Art. 5' A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro GILMAR MENDES 
Presidente 

RESOLUÇÃO CSJT N° 63, DE 28 DE MAIO DE 2010 

Institui a padronização da estrutura 
organizacional e de pessoal dos órgãos da 
Justiça do Trabalho de primeiro e segundo 
graus. 

o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Conselheiro Milton de Moura França, presentes os Exmos. 
Conselheiros João Oreste Oalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, João Batista Brito Pereira, 
Maria Cristina Ingoyen Peduzzi, José Antonio Parente da Silva, Maria Cesanneide de Souza 
Lima, Luis Carlos Cándido Martins Sotero da Silva, Oilmar Cavali.ri e Gentil Pio de Oliveira 
e o EX.mo Juiz Renato Henry Sant'Ana, Vice-Presidente da ANAMATRA, conforme disposto 
na Resolução 00112005, 

Considerando as sugestões apresentadas pelo Colégio de Presidentes e 
Corregedores de Tribunais Regionais do Trabalho - COLEPRECOR e pela Associação 
Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA, com vistas ao 
aprimoramento das disposições contidas na Resolução n° 5312008, 

Resolve: 

Seção I 
nas disposições preliminares 

Ar!. 10 Fica instituída a padronização da estrutura organizacional e de pessoal dos 
órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus. 
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Art. 2° Na estrutura dos Tribunais Regionais do Trabalho, o número de cargos em 
comissão e funções comissionadas deve corresponder a no máximo 62,5% do quantitativo de 
cargos efetivos do órgão. 

Parágrafo único. Os Tribunais Regionais do Trabalho, que estiverem acima do 
percentual estipulado no copul, terão suas propostas de criação de novos cargos em comissão 
e funções comissionadas indeferidas pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, até se 
adequarem, paulatinamente, ao disposto neste artigo. 

Art. 3° O Tribunal não poderá contar com mais de 10% de sua força de trabalho 
oriunda de servidores que não pertençam às carreiras judiciárias federais. O excedente deverá 
ser substituído, paulatinamente, por servidores ocupantes de cargos efetivos do próprio órgão. 

Seção 11 
Dos Gabinetes dos Juizes de Tribunal Regional do Trabalho 

Art. 40 A estrutura administrativa dos gabinetes dos magistrados de segundo grau, 
relativamente â lotação, às nomenclaturas e aos respectivos níveis de retribuição dos cargos 
em comissão e funções comissionadas, fica estabelecida confonne o disposto nos Anexos I e 
II desta Resolução, podendo ser reavaliada, periodicamente, de acordo com as alterações na 
movimentação processual dos gabinetes e mediante a disponibílidade de cargos e funções dos 
Tribunais e a demonstração ponnenorizada da necessidade. 

§ I o Integram o quadro de servidores dos gabinetes de magistrados de segundo 
grau todos os servidores neles lotados, incluindo-se os removidos, cedidos, em lotação 
provisória e ocupantes de cargos em comissão sem vínculo 

com a administração. 
§2° Os magistrados de segundo grau poderão 



PARECER DE MÉRITO SOBRE ANTEPROJETO DE LEI' N° 0001919-
.. 6S.201l.2~OO.0000 

RELATOR. 

REQUERENTE 

.-REQUERENTE 

REQUERIDO 
ASSUNTO 

Consélheiro PAULO DE TARSO' TAMBURINI 
SOUZA., . 
~~AL REG.10NAL DO TRABA.LHO DA 18' 

CONSELHO .:SUPERIOR .DAJUSTIÇADO 
TRABALHO . . .. ' . , . 
CONSELlioNACioNAL DE JUSTIÇA 
CSJT . TRT. IS" REeIÃO OFÍCIO 
CSJT.GP.ASPAS 

EMENTA; PARECER. DEMÉRITO . SOBRE . 
'. ANTEPROJETO . DE LEI. CRIAçÃO . CARGOS' . 

EFETIVOS:rjç) ÂMBITO DO TRT D~ .IS" REGIÃO. 
SOUClTAÇAO DE ACORDO; EM PARTE, .COM AS 
DIRETRIZS fiXADAS PELA RESOLUÇÃO N° 63 DO 
CSJT. PARECER PARCIALMENTE FA voRÁ VEL. 
1. . Trata-se depropasta, para cnaÇão de 405 cargos efet(vos 
no âmbito. do TRT da 18' Região. , 
2: Parecer do CSIT favorável em parte par~'que o TRT da 18' 

'Região adéqüe a atu~les~turâ àsdíretrizes da ResoÍução.n" 
63 do csrr. . , . 

. 3 .. Impende reconhecer que a 'propo~ta fonnuladapelo TRT da 
18' Regi~o, c091ojá·o-fez () CSJ1\-amolda-se,-em pane; ao . 
disposto na Resolução .no 63/2010 do CSIT e na Lei n° 
6.~,\7/81. . 
4: Cumpre destàcar~ outrossim; que assiste ratão ao DP1 em· . 
. apontar que a relação de servidores efeti vos por cargos de­
'inàgisfiiidos' é rimã-das milis córuortáveiSào prus. Rãiãóque' 
. determina maior pf\ldência na criaçã.o de cargos, .' . . . 
5: Doú parecer favorável em parte às solicitaçõeS. feitas para 
TRT da 18' Região para acolher' a propÓsta de.criação'de 226 
(duzentos' e vi"te.e seis) cargos efetivos na proporção e . 
distribuIção. das funções' atualmente desempenhad)is, pelos, 
servidores,requisitados. . 
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RELATÓRIO 

Adoto o' bem lançado relatório formuiado pelo 61 Cóns: Nelson Tomaz 
Braga .. 

VOTO 

Há certa divergência : entre os pareceres fixa~os pelo CSJT e, pelo .DPJ. 
evidencia a necessidade de que este Conselho passç a 'fixar outrO~ critérios' para' análise 
dos Parecer~s de Mérito. Óbvio que nãe se poderia exigir que o CNJregulameÍltasse 
critérios éuja lIjelhor'wnderaçãci competiria aos ramos específicos 'de cada Justiça. Por 
essa razão, é perfeitamente aplicável ao caso a Resolução n°!i3 do CSJT, como de 'fato já 
décidiif este;Cónselho: ' ' 

~eccr 'de Mérito sobre' Anteprrijeto. de ,Lei, ,Anteprójeto de Lei. Criação de Varas do 
ttllbálho, cargos de Juiz do '.Trabalho Titular; cargos erÓIivos de anillista e técnico 
JudiCiário. cargos em co~ão e funções comissionadas no', quadro Cle peSsoa] do 
Tribunal Régional do T.ia~alho da 23' Regiãó.Anteprojeios de cSltrrsT ,i048206-, 
74.2~_5,OO_OOOO e CSJTtrST '430119,2010.5.00.0000. "I) A criação de' varis dó 
Trabalho e de.cargos no 'âmbito de Tribunal Regional do Trabalho requer a análise, de 
dados ,eitatÍsticos demoviniéntação proçessual, do impacto.' orç.mentário-financeiro, 
assim como ,das' qUes!0es fáticas 'c, pontuais. relacijl11adas às peculiaridades. geográficas: 
políticas e' sociais. da 'região, para:que se alcance equíhôrio_ na estrutura dã Justíça:do 
TtlIbalho;e" con~eqüentementé, cele<idade e eretividade.n~ PIl'Stação jurisdici9nat 2) 
Parecer em que se' negá a proposição do Anteprojeto de Lei CSlTfIST 2048206-
74,2009.5,00.0000 que 'contempla, üo'éruios efetivos.- 95 de Analista Judiciário e 35 
derTécnico'JUdiciário',,-:-.6·'cargos--em comissão·--cJ-3·-' para-compOr o'Quadro de 
Pessoafdo Tribu.,;1 Regio,nal dó Trabalho da 23~ Região. 3) Parecer em que se acolhe a 
proposta do colenllo Tribunal Supe~or do Trabalho, para O(j (seis) V,!,as de Tiabalbo:â 
serem ,nstaladaS nos !YIúnic!pios de A1tb,Araguaia. ,Colniia, Lucas do Rio verde, Nova 
Mutúm; Peixoto de Azeve<lo e Sapet.al, bem como de çriação <le 12 eargo.s de juiz (6 
titulares e 6 subsiitutosl, 48 Cargos efétivos (18 cargos de analistajudiéiário e 30 cargos 
de, técnico judidário); 30. funções cómissi,onadas' e 6 éargos em comissão (CJ-3). (CNJ -
PAM 0002632-TI,20l0.2.00.oooo-,ReL Cons.Felipe Locke Cavalcanti -, 107' SesSão'­
j. Wó6!201O - Dl - e n·,108!2()]O~m i6!06l20l0 p_ 14),' . 

Parecer "~~érilo sobre Antep!O~eio ,de Lei. Justiçadq TrabaÍho.Pro~sia <te Al)teprojeto 
, de .çriação de Varas d.o Trabalho, CaT&OS de Juiz e se~idores. de,efetivo e em ~o~~são. 
18' Região da Justiça dO Trabaiho. Demonstração ,da necessidad'e. Demonstrada' a 
necessidade de incremento'da Justiça do:rrabalhó dó'Goiás, em facé do reduzido número 
de Juízes de segunda' grau, da 'considerá~ei média ,de 'demanda" processual'e das 
dincuidadês de acesso. à Justiça nas cidades do interior. bem como- tendo sido observados 
os limites legál (Lei de Diretrizes, Çlrçameniárias) e pl'l!dencial (Lei de Responsabili<!ade 



Fi";.I) par. 'g .. io tOnf'"",s03l ~ o,,,,,,rgos'suei.f.· e '. R",,~iu~ão"6~IÓ <lo' ei'at;'r.sta­
aprovada a: criação de. 12 Varos do Trabalho (5 em:Goiânia, I em Rio ,Verde: l,em 
Quirin6polís, I em ltumbiata, I em Inhumas, 1 em Goiatuba, 1 em Goian~sia e' I' em 
Pires do Rio), 1 cargo ae Juiz de TRT, 24 cargos de Iui, do Trilbalho (12 Titulàros e 12' 
Substitutos), de 22 cargos de sc"rvidores efetivos e 12 cargos em comissão nível ÇJ-3' 
(Diretor de' Secretaria de Vara) paro a 18' Região da JustiÇa do Trabalho. Parecer 
parcialmente favorável à proposta do Requerenté. (CNJ - PAM .-0002619-
78,.2010.2.00.0000 - ReI. Min. Ives Gandroda Silva Martins Filho - 107' sessão - i­
'14/06/201O~DJ -~n~ 10812010em 16/06/2010p.15) .. 

Parecer,de Mérito sobre. Anteprojeto de Lei,' TRrd,,.I9' Região. CriaÇão dê. :VãfãS-do 
Trobalho. cargos de Juiz do Trabalho Titular, Juiz doTr'abalho Substituto. cargos efetivós 
e cargos em comissão. 'I} Parecer de Ménto a respeito dos Anteprojetos de Lei CSfl' 
2069206-33.2009.5.00.0000 e CSJT 2069406- 40.2009.5.00.0000. 2) A 'proposta de 
criação de duas Varas do Trobalho nas Cidades de São Miguel dus Campos e'União dos 
I?almares. com 02 cargos de Juiz Titular e um Juiz SubstitutQ, atende aos critérios fixados 
na Lei 6.947/81 e na Resolução 63/2010 do CSJT. 3) Apesar da atual prQporçào entre 

· número de scrvidórcs c de cargos em comissão/função comissjonada no ~TII~Região. 
superior ào palâmetro iecomeildado pelo CNI. é neéessária criação de 02 cargos CJ-2 
para os serviços de distribuição'" 02 cargos Cl-3 para a direção das secretaria dru; Varas 

· propostas. 4) "Aeolhlrnento parciàl da proposta oriinidado TST, para criação.de:t.Váras 
· do TraliaIho nas'Cidades de São"Miguel dos Campos e'União dos Palmares; 2,c3rgós de 

Juiz do Trabalho; I. cargo de Juiz· Substituto do Trobalho; 16 cargos de Analista 
· Judiciário; 15 cargos de Técnico Judiciário; 4 cargos de Analista Judiciário •. área 

especializaáa, Execução de Mandados; 02 cargos comissionados'CJ-3 para a Direção de 
Secretariá das V~s propostas. (CNI '. PAM 000262148.2010.2_00,0000 -'ReL'Cons_ 
~osé Adonis CalIou de Araújo Sá ':"107' SesSão':' j. 14/0612010 ~ Dl - e n' 108/201.0 em, 
16/06/2010 p. 11i) ... 

Parecer de Mérito sobre, Anteprojeto de LeL PareCer ,de Mérito sobre Anteprojeto 'de Lei 
para criação de Vaias do Trabalho, cargos de Juii do Trabalho, cargos,ef.etivos. cargos 
em comissão e funções coinis.\ionadas nó âmbito do TRT cfa 20' Região. I) Não obstante 
o bam lançado Parecer do Comitê Técnico de Ápoio deste Conselho. parcialmente 
contrário ao Anteprojeto que prevê a criação ,de·.Varas do Trabalho, .cargos_de:luiz.do 
Trabalho. cargos efetivos. cargos em comissão no âmbito, do TRT da 20' Região. há que 
aprovar~se 'a proposição na forma cóinÓ' sul:ímetida pelo Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, eis que fundada em dados técnicos, éspecí'ficos desse ramo do Judieiárlo~ àlém 
de' ãtender a conveniência administrativa e a .legalidade ·objetiva.. 2) Parecer pelo 
oonfeiUlel)to do 'Anteprojeto -de Lei encaminhado pelo Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. -(CNJ: :. 'PAM-0002617-11:201 0.2.00.oooa - 'ReI:' COos: I.eõiilãf-Bãií'ãs 
Amorim de Sousa - 107' Sessão - j. 14/0612010': DJ - e 0." 10812010 em 16/(j6/20Hj p. 

Cumpre regislfar, todavia, que assiste razão ao DP), ao buscar exigir 
éritérios de eficiência e prodl!tividade para a crjação de novos cargos e novás va.ras;,ç e. 
Min. Gilson Dipp, durante os debates dó PAM n° 2632-77, defendeu que esíe"Conselho 
fixasse. as diretrizes gerais para'.analisar pt~jetos de aumento de C;trgos. Não que ~ses 

'critérios, estejam ausente:; no parecer feito pelo CSrr,más é fundameutalqlle toda a. 
Justiça da União,siga as diretrizes do planejamento estratégico anualmente ajusiàdó" com' 
lodos'os Tribunais do país. ' , 
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Além disso, da proposta foÍ1nulada P~19 TRT da 18" Região s;u.la· aos OlhOS 

que a criação de 405 "cargos efetivos pleitead9s pelo TRT implicarià em conceder~\he a 
melhor relação de 'servidorespor magistrado do país (passaria dos atUais 10,6 para;15,3 
cargos), sitUação que o prÓprio DPJ chamou de '·confortável". Ora·é evidente. que em 
situações como esta, especialmente se consideramos a baixa expectativa de expansão das 
demandas trabalhistas 'nesta' região, é preciso relativizar-se os critérios fixados peia. 
Resolução n° 63 do CSJT.. .' . . . . 
,. , ,. Voto, POltanto;'paraque'seJam mantidos·õs,atuaisquadrosdaquele regional 
-substÍti.lindO-se os· servidores .. requisitá"dOs .e . criando::se ,os respeCtivos' cargos' efetivos .. 
Assim, como o TRT da 18" Região Pé?s~ui 2~6 servidores requisitildos, sendo 41 para áreà 
administrativa e 185 para área jüdiciária (p. U REQIN1C 19), voto. pela criação .de226 
cargos apenas para substituir os servidores atualmente reqnisitados, na proporÇão é para 
as atividades que atualmente são desempeOhadas por aquele tribunal.' . 

. " 'Dou patecer. favorável em p!Uie às solicitaçÕês feitas .para, T~T' ~a 18" 
Região para acolher a prqposta de criação de':226 (duzentos e vinlee seis) cargos~efeiívos 
na proporção e di~t9buição das funções atualmente desempenha0 ás pelosst"rVidotes' 
requisitado~; '. " 

É como yoto, s~nhor Presidente. . . 

Brasília, 14 de julho de'20i L' 

,Conselheiro PAULO DE TARSO ,TAMBUR1NIS~UZA 
'Relator ' . . . 



CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
130a SESSÃO ORDINÁRIA 

PARECER DE MÉRITO 0001919-68.2011.2.00.0000 
Relalor: Conselheiro NELSON TOMAZ BRAGA 
Requerentes: 
Conselho Superior da Jusliça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho - 18" Região (GOl 
Requerido: 
Conselho Nacional de Justiça 

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe. 
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"Após o voto da Conselheira Vistora, o Conselho, por maioria, 
aprovou a proposta de criação de duzentos e treze cargos. Vencidos os 
Conselheiros Nelson Tomaz Braga (Relator), que. propunha a criação de 
quatrocentos e cinco cargos, e os Conselheiros Ministra Eliana Calmon, Walter 
Nunes e José Adónis, que rejeitavam a proposta. Lavrará o acórdão o 
Conselheiro Paulo Tamburini. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Leomar 
Barros Amorim. Presidiu o julgamento o Ministro Cezar Peluso. Plenário, 5 de 
julho de 2011 .• 

Presentes á sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros 
Ministro Cezar Peluso, Ministra Eliana Calmon, Ministro Ives Gandra, Milton 
Nobre. Nelson Tomaz Braga, Paulo Tamburini, Walter Nunes, Morgana Richa, 
José Adonis Callou de Araújo Sá, Felipe Locke Cavalcanti, Jefferson Luis 
Kravchychyn, Jorge Hélio Chaves de Oliveira, Marcelo Nobre e Marcelo Neves. 

Ausentes, justificadamente, o Procurador-Geral da República e o 
Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 
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ÓRGÃO ESPECIAL 

CERTIDÃO DE DELffiERAÇÃO 

CERTIFICO que em sessão ordinária do EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, hoj~ realizada, sob a Presidência do 

Excelentíssimo Sr. Ministro João Oreste Dalazen, Presidente do Tribunal, presentes bs Ex.m 
.. 

Srs. Ministros presentes os Excelentíssimos Ministros Maria Cristina higo;.-en Peduzzi, Vice­

Presidente, Antônio José de· Barros Levenhagen, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 

Milton de Moura França,. Carlos Alberto Reis de Paula, Ives Gandra da Silva Martins Filho,Joã() 

Batista Brito Pereira, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Alberto Luiz Bresciani de Fontan 

Pereira, Dora Maria da Costa, Fernando Eizo 000, Márcio Eurico Vitral Amaro, e o Ex. "'. 

Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Otávio Brito Lopes, autorizou o Excelentissimo Ministro 

Presidente do Tribunal, ali reftrendum do Órgão Especial, a encaminhar à Câmara dos 

Deputados, nos termos propostos pelo Conselho Nacional de Justiça, os anieprojetos de lei 

aprovados por aquele Órgão que porventura chegarem à Presidência da Corte no mês de julho de 

2011. 

Brasília, 1° de julho de 2011. 

ITAS DO CARMO 



COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

1- RELATÓRIO 

Propõe o Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do Projeto 
de Lei nO 1.875, de 2011, a criação, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 18' Região, com sede na cidade de Goiânia-GO, dos 
seguintes cargos: 226 cargos de provimento efetivo, sendo 171 Analistas Judiciários, 
Área Judiciária, e 55 Técnicos Judiciários, Área Administrativa. 

Deve esta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público manifestar-se, na presente oportunidade, sobre o mérito do Projeto de Lei nO 
1.875, de 2011. 

11- VOTO DO RELATOR 

Segundo nos informa o ilustre Ministro Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho, a proposta de criaçâo dos referidos cargos justifica-se diante 
da necessidade de adequar o Quadro Permanente do TRT da 18" Região aos 
dispos~ivos da Resolução nO 63/2010 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho -
CSJT, bem como para atender a determinações do Tribunal de Contas da União -
TCU. 

Indicadores estatisticos da área técnica do Tribunal Superior do 
Trabalho, para o ano de 2009, mostraram que o TRT da 18" Região teve a maior 
sobrecarga de casos novos do País, tendo recebido uma média mensal de 23,33 
processos por servidor nas Varas do Trabalho, enquanto a média nacional foi de 
13,32. Além disso, o número de servidores do Quadro Permanente para cada 100 
mil habitantes foi de 15,14, sendo que a média nacional é de 19,68. 

O Tribunal Superior do Trabalho também justificou a 
proposição com base em dados extraídos do relatório anual denominado· Justiça em 
Números·, do Conselho Nacional de Justiça, referente ao ano de 2009, que 
apontaram o Tribunal Regional do Trabalho da 18" Região como o terceiro Tribunal 
Trabalhista com o maior percentual de servidores requisitados de outros órgãos, 
consistindo em 34,06% da sua força de trabalho. 

No exercício de 2010, mesmo computando os 270 cargos 
criados pela Lei nO 11.97812009, o Regional de Goiás ainda contava com uma força 
de trabalho estranha ao seu Quadro, representada por servidores requisitados ou 
cedidos por outros órgãos públicos, que ultrapassava o limite de 20% estabelecido 
pelo artigo 3° da Resolução nO 88, de 8 de setembro de 2009, do Conselho Nacional 
de Justiça, razão pela qual foi instado a prestar esclarecimentos junto à 
Corregedoria Nacional de Justiça acerca das medidas adotadas para o cumprimento 
do citado ato normativo. 

Assim, por força da determinação constante do artigo 3° da 
Resolução CSJT nO 6312010, que fixa percentual máximo para os Tribunais 
Trabalhistas manterem servidores requisitados, o TRT da 18" Região se vê 
compelido a proceder á devoluçâo de servidores cedidos por órgãos públicos 
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federais, estaduais e municipais, o que, sem o correspondente aumento do seu 
Quadro Próprio, certamente inviabilizará a continuidade da regular e adequada 
prestação jurisdicional. 

Nessas condições, mostra-se imprescindível a recomposição 
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 188 

Região, mediante a criação de cargos de Analista Judiciário e de Técnico Judiciário, 
única forma de dar cumprimento ás determinações emanadas do TCU e de atos 
normativos do CSJT. 

Cumpre assinalar que o presente projeto de lei foi examinado e 
aprovado pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho e pelo Conselho Nacional de Justiça, após rigorosa análise dos aspectos 
técnicos e orçamentários. 

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nO 1.875, 
de 2011, de modo a propiciar ao Tribunal Regional do Trabalho da 188 Região os 
meios. indispensáveis ao cumprimento da prestação jurisdicional sob sua 
incumbência, com qualidade e celeridade. 

Sala da Comissão, em de de 2011. 

Deputado JOÃO CAMPOS 
Relator 

111 • PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 
1.875/11, nos termos do parecer do relator, Deputado João Campos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Silvio Costa - Presidente, Eros Biondini e Augusto Coutinho -
Vice-Presidentes, Assis Melo, Eudes xavier, Fátima Pelaes, Flávia Morais, Gorete 
Pereira, Laercio Oliveira, Luciano Castro, Mauro Nazif, Policarpo, Roberto Balestra, 
Ronaldo Nogueira, Sérgio Moraes, Vicentinho, Alex Canziani, André Figueiredo, 
Heleno Silva, Irajá Abreu e Manuela d'Ávila. 

Sala da ComiSSão, em 28 de setembro de 2011 

Deputado SILVIO COSTA 
Presidente 



COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Propõe o Tribunal Superior do Trabalho, nos 
termos do Projeto de Lei n° 1.875, de 2011, a criação de cento 
e setenta e um cargos de provimento efetivo de Analista 
Judiciário, Área Judiciária, e cinquenta e cinco cargos de 
Técnico Judiciário, Área Administrativa, no quadro de pessoal 
da secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 18" Região, 
com sede na cidade de Goiânia-GO. 

A Comissão de Trabalho, 
Serviço Público, em reun~ao ordinária de 
2011, aprovou o projeto. 

de Administração e 
28 de setembro de 

Na Comissão de Finanças e Tributação, nenhuma 
emenda foi apresentada ao projeto. 

É o nosso relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Cabe a este órgão técnico exclusivamente o 
exame do projeto de lei quanto à sua compatibilização ou 
adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 
53, inciso 11, combinado com o art. 32, inc. X, letra h, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

o projeto é compatível com a lei do Plano 
Plurianual para o período 2008/2011 (Lei n° 11.653, de 07 de 
abril de 2008) tendo em vista que as despesas correrão por 
conta das ações OC04 e 20AK previstas no Programa n° 0571 -
Prestação Jurisdicional Trabalhista. 

No que se refere à compatibilidade do projeto 
à Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, o art. 169, § 1°, da 
Constituição dispõe que a criação de cargos, empregos e 
funções só poderá ser efetivada se houver prev~a dotação 
orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa 
de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes e, ainda, se 
houver autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

a Lei n° 
Em observância ao dispositivo constitucional, 

12.465, de 12.08.2011 {Lei de Diretrizes 

19 



20. 

Orçamentárias para 2012 - 100/2012), consigna em seu art. 78 o 
disciplinamento desse dispositivo, remetendo ao anexo 
especifico da 1ei Orçamentária de 2012 a autorização para a 
criação de cargos, empregos e funções. 

expressamente no 
28/2011, com a 
transcrito: 

O P1 n° 1.875/11 está autorizado 
Projeto de 1ei Orçamentária para 2012, P1N n° 
respectiva prévia dotação, como a seguir 

ANEXO V DO PLOAl2012 - PLN N° 28/2011 

ANEXO V 
AUTORIZAÇÕES ESPECíFICAS DE QUE TRATA O ART. 169, § 12, INCISO 11, DA 

CONSTITUiÇÃO, RELATIVAS A DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
R$ 1,00 

,I. CRIAÇAO E/OU PROVIMENTOS DE. c:~RGOS,EMPREGOS EfUNÇOES; SEM) 
!COMOADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QÜALQUER TíTULO: .'j 

DISCRIMINAÇÃO 

2.5.18. pTnQ 1.875, de 2011 -
18! Re ião 

CRIAÇÃO 

PROVIMENTO, ApMiSSA()J)U 
CONTRATA ÃO',,;';',{ 

QTDE . EM 20.12 './" 

'.,). N'!tJ~~~~;~ 

7.269.411 

Por se tratar ainda de proposição contendo 
futura autorização e dotação orçamentária, e não de 
autorização legal e efetiva dotação prévia, nos estritos 
termos do art. 169, § 1°, da Constituição, há de ser 
condicionada a criação desses cargos à efetiva autorização e 
dotação orçamentária. Nesse sentido, nos termos do art. 145 do 
RICO, propomos emenda de adequação, condicionando a criação 
dos cargos previstos no projeto à efetiva aprovação da lei 
orçamentária anual para o exercício de 2012, desde que 
continue a conter a autorização e dotação em apreço. 

No que se refere aos cargos a serem providos 
após exercício de 2012, propomos uma cláusula 
suspensiva de sua criação, até constar a autorização e 
dotação em anexo da lei orçamentária correspondente ao 
exercício em que forem providos, nos termos do art. 78, § 7°, 
da 100/2012. 

o 



Tendo em vista as exigências estabelecidas no 
art. 88 da LDO/2012 e art. 17, § 1°, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, a Assessoria de Planejamento, 
Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho encaminhou as estimativas do impacto orçamentário 
financeiro anualizado deste projeto de Lei, cujos montantes 
totalizam R$ 4,0 milhões no primeiro exercício e R$ 24,2 
milhões nos dois exercícios subsequentes. O documento declara 
tarnhém que o impacto orçamentário resultante da criação dos 
cargos não implicará ultrapassagem dos limites estabelecidos 
na LRF para despesa com pessoal. 

Em cumprimento à exigência estabelecida no 
art. 77, inciso IV, da LDO/2012, o Conselho Nacional de 
Justiça aprovou a criação de cargos proposta neste projeto de 
lei, conforme demonstra os documentos de fls. 12/19. 

Em face do exposto, VOTO pela COMPATIBILIDADE 
E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do proj eto de Lei nO 
1.875, de 2011, nos termos da emenda de adequação apresentada. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 
2011. 

DEPUTADO AELTON FREITAS 

Relator 

EMENDA DE ADEQUAÇÃO 

Incluam-se os seguintes parágrafos ao art. 1° do projeto: 

Art. 1° ( ... ) 

§ l' A criação dos 
Lei fica condicionada à sua expressa 
próprio da lei orçamentária anual com 
suficiente para seu primeiro provimento, 
art. 169 da Constituição Federal. 

cargos prevista nesta 
autorização em anexo 
a respectiva dotação 
nos termos do § 1° do 
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§ 2° Se a autorização e os respectivos 
recursos orçamentários forem suficientes somente para 
provimento parcial dos cargos. o saldo da autorização e das 
respectivas dotações para seu provimento deverá constar de 
anexo da lei orçamentária correspondente ao exercício em que 
forem considerados criados e providos. 

Sala da Comissão. em 22 de novembro de 2011. 

DEPUTADO AELTON FREITAS 
Relator 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária realizada 
hOje,concluiu, unanimemente, pela compatibilidade e adequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nO 1.875-A/11. com emenda, nos termos do parecer 
do relator. Deputado Aelton Freitas. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cláudio Puty, Presidente; Aelton Freitas, Alexandre Leite, Alfredo Kaefer, 
Assis Carvalho, Edmar Arruda, Fernando Coelho Filho, Jean Wyllys, Jerônimo 
Goergen, João Dado, José Guimarães, José Humberto, Júlio Cesar, Lucio Vieira 
Lima, Luiz Pitiman, Márcio Reinaldo Moreira, Mauricio Trindade, Paudemey Avelino, 
Pedro Eugênio, Pedro Novais, Pepe Vargas, Renzo Braz, Rodrigo Maia, Rui Costa, 
Rui Palmeira, Valmir Assunção, Vaz de Lima, Eduardo Cunha, Genecias Noronha, 
Jose Stédile e Reginaldo Lopes. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2011. 

Deputado CLÁUDIO PUTY 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - BrasiJia - DF 

(OS:16450/2011 ) 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

Propõe o Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do Projeto de Lei 
nO 1.875, de 2011, a criação de 171 cargos de provimento efetivo de Analista 
Judiciário, Área Judiciária e 55 cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário, 
Área Administrativa, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 18" Região. 

O Projeto já tramitou na Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público e na Comissão de Finanças e Tributação, e agora foi distribuído a 
esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 28 
de setembro de 2011, aprovou o projeto, por unanimidade, nos termos do parecer de 
minha relatoria. 

A Comissão de Finanças e Tributação, em 23 de novembro de 2011, 
opinou, unanimemente, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária 
do Projeto, com Emenda de Adequação, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado AEL TON FREITAS. 

Cabe, agora, a este Órgão o exame do Projeto sob os aspectos 
constitucional, jurídico, de técnica legislativa e de mérito, a teor do disposto no art. 
32, IV, a e d, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Analisando a proposição quanto ao aspecto da constitucionalidade e da 
juridicidade, não vislumbro nenhum obstáculo à sua aprovação. Na condição de 
Tribunal Superior, compete ao Tribunal Superior do Trabalho propor ao Poder 
Legislativo a criação de cargos dos seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes 
forem vinculados. A iniciativa legislativa da matéria é, portanto, reservada ao Poder 
Judiciário, conforme determina o art. 96, inciso 11, alínea b, da Constituição Federal, 
com observância do disposto no art. 169, também da Lei Maior. 

A justificação da proposição registra que as quantidades de cargos e 
funções propostas pelo projeto foram aprovadas pelo Conselho Nacional de Justiça, 
a teor do disposto no art. 88, IV, da Lei nO 11.178, de 20 de setembro de 2005, em 
sessão realizada em 05 de julho de 2011. 

" :: $W ;mA ; 
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A Emenda de Adequação da CFT condiciona a criação dos cargos 
previstos no projeto à efetiva aprovação da lei orçamentária anual para o exercício 
de 2012, desde que continue a conter a autorização e a dotação em apreço. 

Quanto à técnica legislativa, o projeto está redigido de acordo com os 
ditames da Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar n° 107, de 26 de abril de 2001. 

No que tange ao mérito, reitero os argumentos trazidos no voto por 
mim proferido na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

"Segundo nos informa o ilustre Ministro Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho, a proposta de criação dos referidos cargos 
justifica-se diante da necessidade de adequar o Quadro 
Permanente do TRT da 188 Região aos dispositivos da 
Resolução n° 63/2010 do Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho - CSJT, bem como para atender a 
determinações do Tribunal de Contas da União - TCU. 

Indicadores estatísticos da área técnica do Tribunal Superior do 
Trabalho, para o ano de 2009, mostraram que o TRT da 188 

Região teve a maior sobrecarga de casos novos do País, tendo 
recebido uma média mensal de 23,33 processos por servidor 
nas Varas do Trabalho, enquanto a média nacional foi de 13,32. 
Além disso, o número de servidores do Quadro Permanente para 
cada 100 mil habitantes foi de 15, 14, sendo que a média 
nacional é de 19,68. 

o Tribunal Superior do Trabalho também justificou a proposição 
com base em dados extraídos do relatório anual denominado 
"Justiça em Números", do Conselho Nacional de Justiça, 
referente ao ano de 2009, que apontaram o Tribunal Regional do 
Trabalho da 188 Região como o terceiro Tribunal Trabalhista 
com o maior percentual de servidores requisitados de outros 
órgãos, consistindo em 34,06% da sua força de trabalho. 

No exercício de 2010, mesmo computando os 270 cargos 
criados pela Lei nO 11.978/2009, o Regional de Goiás ainda 
contava com uma força de trabalho estranha ao seu Quadro, 
representada por servidores requisitados ou cedidos por outros 
órgãos públicos, que ultrapassava o limite de 20% estabelecido 
pelo artigo 3° da Resolução n° 88, de 8 de setembro de 2009, do 
Conselho Nacional de Justiça, razão pela qual foi instado a 
prestar esclarecimentos junto à Corregedoria Nacional de Justiça 
acerca das medidas adotadas para o cumprimento do citado ato 
normativo. 

$i ;:;:;; 
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Assim, por força da determinação constante do artigo 3° da 
Resolução CSJT nO 63/2010, que fixa percentual máximo para 
os Tribunais Trabalhistas manterem servidores requisitados, o 
TRT da 18a Região se vê compelido a proceder á devolução de 
servidores cedidos por órgãos públicos federais, estaduais e 
municipais, o que, sem o correspondente aumento do seu 
Quadro Próprio, certamente inviabilizará a continuidade da 
regular e adequada prestação jurisdicional. 

Nessas condições, mostra-se imprescindível a recomposição do 
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 18a Região, mediante a criação de cargos de 
Analista Judiciário e de Técnico Judiciário, única forma de dar 
cumprimento ás determinações emanadas do TCU e de atos 
normativos do CSJT. 

Cumpre assinalar que o presente projeto de lei foi examinado e 
aprovado pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e pelo Conselho Nacional de 
Justiça, após rigorosa análise dos aspectos técnicos e 
orçamentários. ( .. )" 

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, boa 
técnica legislativa, pela aprovação do Projeto de Lei nO 1.875, de 201, e da Emenda 
da Comissão de Finanças e Tributação. 

Sala da Comissão, em 14 de março de 2011. 

Deputado JOÃO CAMPOS 
Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reumao ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei n° 1.875-B/2011 e da Emenda da Comissão de 
Finanças e Tributação, nos termos do Parecer do Relator, Deputado João Campos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ricardo Berzoini - Presidente, Alessandro Molon e Fabio Trad -
Vice-Presidentes, Alceu Moreira, Andre Moura, Anthony Garotinho, Antonio Bulhões, 
Armando Vergílio, Arnaldo Faria de Sá, Arthur Oliveira Maia, Asdrubal Bentes, Bruna 
Furlan, Cabo Juliano Rabelo, Cândido Vaccarezza, Danilo Forte, Dr. Grilo, Dr. Ubiali, 
Eduardo Cunha, Eliseu Padilha, Esperidião Amin, Evandro Milhomen, Felipe Maia, 
Félix Mendonça Júnior, Francisco Araújo, Henrique Oliveira, João Campos, 

João Paulo Cunha, João Paulo Lima, Jorginho Mello, José 
Nunes, Jutahy Junior, Leonardo Picciani, Luiz Couto, Luiz Pitiman, Marçal Filho, == g:~;;; ;; :;; 4;;:;J 
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Marcos Medrado, Mauro Benevides, Mendonça Filho, Mendonça Prado, Nelson 
Pellegrino, Onofre Santo Agostini, Osmar Serraglio, Paes Landim, Pastor Marco 
Feliciano , Paulo Magalhães, Paulo Teixeira, Ronaldo Fonseca, Sandra Rosado, 
Vicente Candido, Vieira da Cunha, Vilson Covatti, Zenaldo Coutinho, Cesar Colnago, 
Cida Borghetti, Geraldo Simões, Hugo Leal, Laercio Oliveira, Laurez Moreira, Márcio 
Macêdo, Paudemey Avelino, Ricardo Tripoli, Roberto Teixeira, Rosane Ferreira e 
Sandro Alex. 

Sala da Comissão, em 28 de março de 2012. 

Deputado RICARDO 
BERZOINI Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 
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